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PORTARIA MEC Nº 1030, DE 01DE DEZEMBRO DE 2020

O Ministro de Estado da Educação, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e
Considerando o art. 9º, incisos II e VII, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017,

Resolve:

Art. 1º As atividades letivas realizadas por instituição de educação superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, deverão ocorrer de forma presencial, observado o Protocolo de Biossegurança instituído na Portaria MEC nº 572, de 1º de julho de 2020, a partir da data de entrada em vigor desta Portaria.

Art. 2º Os recursos educacionais digitais, tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais deverão ser utilizados de forma complementar, em caráter excepcional, para integralização da carga horária das atividades pedagógicas, no cumprimento das medidas para enfrentamento da pandemia de Covid-19 estabelecidas no Protocolo de Biossegurança instituído na Portaria MEC nº 572, de 2020.
§ 1º Será de responsabilidade das instituições, nas hipóteses a que refere o caput:
I - a definição dos componentes curriculares que utilizarão os recursos educacionais digitais;
II - a disponibilização de recursos aos alunos que permitam o acompanhamento das atividades letivas ofertadas; e
III - a realização de avaliações.
§ 2º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios especializados, a aplicação da excepcionalidade de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a aplicação da excepcionalidade àqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE.
§ 3º A aplicação da excepcionalidade nas práticas profissionais ou nas práticas que exijam laboratórios especializados de que trata o § 2º deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados no âmbito institucional pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso.
§ 4º Especificamente para o curso de Medicina, fica autorizada a excepcionalidade de que trata o caput apenas às disciplinas teórico-cognitivas do primeiro ao quarto ano do curso, conforme disciplinado pelo CNE.
§ 5º As instituições deverão comunicar ao Ministério da Educação caso utilizemse dos recursos de que trata o caput, mediante ofício, em até quinze dias após o início destas.
Art. 3º No caso de suspensão das atividades letivas presenciais por determinação das autoridades locais, as instituições de educação superior poderão utilizar os recursos previstos no art. 2º de forma integral.

Art. 4º Aplica-se o disposto nesta Portaria às atividades presenciais dos cursos na modalidade de Ensino a Distância.

Art. 5º Fica revogada a Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor em 4 de janeiro de 2021.
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I-RELATORIO

0 ano de 2020 foi surpreendido pelo infausto surgimento e disseminagio pandémica
da COVID-19. que abalou sociedades de infimeros paises, alcangou 2 nossa de modo brutal.
ocasionou perdas e paalisacdo de todos os tipos de atividade. inclusive alterando
‘profundamente os calendarios escolares e as atividades educacionais.

Diante da inusitada situagdo, em 20 de margo. o Congresso Nacional, atendendo
solicitagio da Presidéncia da Republica. editou o Decreto Legislativo n° 6. de 20 de margo de
2020, reconhecendo estado de calamidade piiblica.

Em 1° e abril de 2020, 0 Governo Federal editou a Medida Provisdria n° 934, que
estabeleceu nomas excepcionais para 0 ano letivo nos niveis da Educagdo Basica e da
Educagdo Superior, decorrentes das medidas para enfrentamento da situag3o de emergéncia
de saide piblica de que trata a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

‘Com as necessirias medidas sanitirias adotadas, como a quarentena e o isolamento
social, com 2 consequente desativacdo das atividades de instituigdes e redes escolares.
piblicas e privadas, comunitarias € confessionais, em todos os miveis e modalidades de
educagio e ensino, o cenirio educacional tomou-se extremamente critico.

‘Orgios nomativos e executivos dos Sistemas de Ensino Federal, Estaduais, Distrital e
‘Municipais, e instituigdes de ensino das fedes privadas, communitarias e confessionais
‘mobilizaram-se. juntamente com gestores, professores, demais profissionais da educagio e
funciondrios técnicos e administrativos para supri, até heroicamente. de modo 1o presencial,
as. por ora. impossibilitadas aulas presenciais

E consabido o grande esforgo de todos esses atores, bem como dos estudantes € de
seus familiares, para viabilizar, rapidamente, essas atividades, novas e complexas para muitos
deles.

Na vigéncia da Medida Proviséria n° 934/2020, com a dispensa da obrigatoriedade do
cumprimento do minimo de dias letivos 10 ano de 2020 na Educagdo Basica e Superior,
‘amplamente aceita pela comunidade educacional, e diante da urgéncia da reorganizagio das
atividades escolares e académicas em decorréncia da suspensio das aulas presenciais
ocorridas predominantemente em margo de 2020, este Conselho Nacional de Educagio
(CNE), visando a orientar  integragdo curricular e a pritica das agdes educacionais em nivel
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